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TAPELA Üü ÁLTO ALEGRE . BAHIS,

Autuado ern 27 105,/2025

Processo Adrn in istrativo n" A8212025

DISI]EIr{SA DE LICITAÇAO
INo 04b12s25

OBJETO: Clontrertação de empresa para fbrnecimento de filnres e itrsut-uos para ser

utilizado na processadora autonrática tie filmes Raios-X, que atende as necessidades clo

lrundo lvlunicipal de Saúde cle Capela do Alto Alegre- BA.

OttGÃO Ug OlttCEM: Funcio Murrcipal de Sairde

CONT'ltAT'AIi(): i{Xf, EQL i IPAMIIN'l'OS N4EDICOS LTDA.

VALOR DA C(}i\'l'll,+,'fAÇÃ(): It$ 28.3 12,;SA (Vinre e oito rnil rrezenros e doze
reais e oitenta centavos).
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PHEFHITURÂ MUfiIITIPAL DE

TAPELA DO ALTO ALEGRE . BAilIA

DOCUMENTO DE FORN'{ALIZAÇÃO DE DEMANDA

irurtcJo Mtrnici al de Saúrde de Ca la do Alto Alegre

CONSID o a cla ínua e essencial clos serviços de

diagnostico por imagem realizaclos neste estabelecimento de sairde.

itrstiflca-se a rlec:essidade de contratação de ernpresa especíahzada r1o

fornei:imento de materiais específicos para exanles de raio-X.

Esses materiais incluern, Íilmes radiográficos, produtos e clemais insunros

imprescindíveis para o funcionamento adequado do setor de radiologia.

CONSIDERAND0 a aquisição desses materiais é firndanrental para garantir'

a qualiclacle das imagens obtidas. Ressalta-se que a indisponibilidade clesscs

insumcls compromete diretamente a continuidade dos aterrclimentos, poderrdo

irnpactar negativamente na assistência prestada à população.

CONSIDERANDO dessa forma, a oontratação 'n,isa assegurar a

regularidade e a eficiência dos serviços de diagnostico por imagern.

possibilitancio a realizaçáo de exames com precisão, segurança e

agilidade, sendo, portanto, medida indispensável para a manutenção das

atividades assisteneiais desta unidade de saúde.

i N't'TiRESSADO(S):
I)ATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

DESCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJETO
, .ITATJ DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

.ITISTIFICATIVA DA
'. []C'[,SSIDADE DA
('ONI'RATAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES:

Qtde.

12.00

12.00

3r t1212025

Aqrrisição de Material para Raio X

Media

Item

I

N,IEDICAL X.RAY F'ILM SUPER HR-
u 18X24CM
F'abricante: FUJIFILM
(cx 100 PElÍcuras)

Descrição Linidade

CX

2

MEDICAL X.RAY FILM SUPER HR-
u 24X30CM
F abricante: FUJIF'ILM
(cx 100 PEl-Ículas)

CX

1
J

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-
u 30x40cM
Fabricante: FUJIFILM

CX 13.00

I

I

I
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(cx 100 PELTCULAS)

4

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-
TJ 35X35CM
Fabricante: FUJIFII,M
(cx 100 PtrLÍcuras;

CX 10.00

5

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-
u 35X43CM
Fabricante: FUJIFILM
(cx 100 PEl,Ículas)

CX r0.00

ó

REVELADOR E REF'ORÇADOR
RAIO-X AIJI'OMATICO 3 8LTS
Ijabricante: FLJJII' tLM

GAI- 1.00
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PREFHITU RA IUIUilIITIPAL ilE
TAPETA DO ALTü AilEGRE - BAHIA

ESTUDO TECNTCO PnELIMII\AR DA CONT'RATAÇÃO

II\TRODUÇAO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda,, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas" Íbmecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de corttratação.

I -- DEFTNIÇÃO E ESPECIT'ICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQLIISITOS

Este estudo técnico preliminar tem por objetivo apresentar a necessidacte e a viabilidade cla

contratação em questão.
A contratação descrita neste documento justifica-se pela necessidade dos muteriais e equi-
pamentos indispensáveis à execução das atividades de raio-X que tem como obietivo Íbrta-
lecer a capaciclaclc diagnostica garantindo a continuidade e a qualidade clos se'l'l'iços presta-

dos. A aquisiçào se rnostla essencial para atender às demandas operacionais e fr-rncionais^

confbrme especiÍicações tócnicas previamente definidas assegurando o Íuncionamento con-
tínuo e eficiente dos serviços de cliagnóstico por imagem, garantindo a qualidade dos exames
realizados e a seglrrança dcls pacientes e profissionais.
Por tanto, devem atender as necessirlades tecnológicas tundarnentais para garantir unt

serviço de diagntistico por irnagem eficaz, seguro e de alta qualidade.
l)iante disso os nrateriais e equipamentos destinados ao serviço de racliologia visa atender iis
rrccessidades olrelacionais assegurando o pleno funcionamento das r-rnidades cic saúrcle soh

sua gestào. bem como garantindo um atendimento eficiente, segllro e humanizado z\

população usuária dos serviços cle saúrde.

2. LEVANTAMENTO DE N{ERCADO

Fundamentação: [-evantamento de mercado, que consiste na análise clas alternativas
possíveis. e.f ustilicativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
(inciso V do § l" do art. lB da Lei 14.13312021).
Diante da necessidade do objeto cleste estudo, foi realizado o levantamento de nrercado
no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contrataçãcl, que atendam
aos critérios de vantajosidade paru a Adnrinistração sob os aspectos da conveniência,
economicidade e eficiência. Para fins de orçamentação e análise de vantajosiclade da

solução, foram priorizados os parâmetros prerristos em contratações sirnilares cle outros
cntes publicos.
l)escrição da solLrção conro unr [odo
Objeto: materiais e insumos especíÍicos parao funcionalnento de setor de radiologia, com
ênfase em materiais utilizados em exames de Raio-x.
As soluções possíveis para a referida demanda seriam:

Solução: A contratação i ustiÍica-se pela necessidade contínua de suprirnentos e conlponentes
cssenciais para o pleno ltrncionamento dos equipamentos de diagnostico por imagem.
lirndamentais para a prestaçãii de serviços de saude. Entre os materiais a sercur adquiridos.
destacam-se filmes radiográficos, químicos reveladores e Íixadores, detectores digitais. entre
outros itens indispensáveis à operação segura e eficiente dos aparelhos de raio X.
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Análise da Soltrção: A acp"risição se mostra essencial para atender às clcrnancizts operacionais
c funcionais. confbrme espccilicações técnicas previamente deÍ-rnidas. A paclronização e r;
fornecimento regular desses materiais são Íundamentais para evitar interrupções nos
atendimentos e reduzir retrabalhos decorrentes de falhas ou materiais inadecluaclos.
Através da contratação, será possível oferecer um serviço eficiente, garantindo l-roas condições
de saúde à população do Município de Capela do Alto Alegre.

A não aquisição.clos rnateriais descartáveis utilizados nos procedirrentos de raio X, clestaca-

tr innrricÍpio lica senr aparclho clc raios X ern funcionamento. Em razÍro clisso. os pacientes
qlle necessitam de exames rucliologicos serão encaminhados para or.rtros rnunicípios.
Essa situação gera custos adicionais à Secretaria de Saúde, relacionados ao deslocanrentcr

dos pacientes, acompanhamento por profissionâis de saúde e, em alguns casos. até mesmcr

com diárias e transporte especialízado.Além dos impactos financeiros. há tan-rl'rem prejuízos
no atendimento aos usuários do SllS, que enfrentam atrasos no diagnostico, diliculdade de

acesso e maior tcmpo de espera para exarrres.

Portanto. .l conrllr"a dos materiais cle raio X não apenas visa suprir ufira necessidade básica t:

recorrente" conro também contribui para atendimentos no próprio município. r'esultando enr

economia de recursos púrblicos, eÍiciência no serviço prestado e maior cornodidade à

população local.

Diante ciisso, conclui-se pela viatiilidacle da contratação como solução adequada. eÍ-rciente c

necessáriapara asseglrrar a coutinuidade e a qualidade dos serviços cle racliologia.
A contratação e irnprescindír,ei, Lrma vez que se trata c1e materiais descartlrr,'eis e de uso
contínuo, qLte não possuem ahernativa viável quanto à reutili zação «ru substituição. Sãci

insumos essenciais a realizaçáo de exames radiologicos e ao funcionamento adequado clos

serviços de imagern. Não é possível adotar soluções alternativas conro reaproveitamento,
remanejamento interno oll substituição por materiais reutilizâveis, pois tais práticas
comprometeriam a segurança, a eficácia do diagnostico e o cumprimento das uormas
sanitárias e de biossegurança.
;\ contratação do ohieto se mostra viável e indispensável para o nrur-ricípio. para qlre a

Secretaria da Siude oÍ'ereça aiendimento de especialidades com clualiclatle. proporcionando
acesso a esse serviço. \'eriÍrca-se que a melhor e única opção para o município de Capeler

do Alto Alegre.
t
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4- ALINHAMT,TNTO Er\TnE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMEN1'()

A presente denrancla. no entanto. conforme descrita, está integralnrente erlinhzrda com as

clispcrsições estabelecidas nzr i-ei Orçamentarta Anual (LOA) e nrr t-ei de Diretrizes
Orçamentaria (LDO) do Vlr-rnicípio de Capela do Alto Alegre.

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

A estirnativa cie <lernanda t'oi elaboracla corrl base nos dados de atendirnentos i'ealizaclos nos
últimos anos. na nieclia nren.sai c1e e:tarnes radiologicos solicitaclos pelas unidades de saude
clo municípicl, e na expectativa de retomada do serviço local de raio X.
Conr a regulartzaçáa clo sen'iÇo e a reativação do aparelho de raios X. estinra-se que a de-

manda mensal se rnantenha ou ate aumente, tendo em vista o crescimento populacional e a

ampliação da cobertura da atenção primária.
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"t
_l 13 AAIXC

Mtr]DIDA

CAIXA

CAXA

CAIXA

CAIXA

GAI-

V
i

1 7 GAL

6 _ ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO

O valor estimado para esta contratação tem como referência o valor global medio de R$

29.035,00 (vinte e nove mil e trinta e cinco reais), apurado con'l base no últirno processo

realizacio pelo l'rundo Municipal de Saude, cu.fo o contrato consta no respcctivo processo

adrnini strat i vo .

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1.Para qlre o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendirnenlo de alguns
requisitos rníninros necessár'ios. dentre eles os de qualidade e capaciciade de t:recução pelcr

contratado, nos tcmros do artigo 72, da Lei Federal 1 4.13312021.
7.2. Será exigido. confbrme artigo 62 da Lei Irederal 1 4.13312021, documentos rcfbrentes a

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68).
todos da mesma legislação ([,ei Federal 14.13312021).
7.3. Sendo assiur, os documentos exigidos serão:
7.4.1. Habilitação para pessoa jurídica:
a) Copia autenticacla da Carteira de Identidade do Itesponsável I-egal cla empresa;
b) No celso de crlpresário incliviclual: irrscrição no Registro Público de Emprcsas Mercantis.
a cargo da.lunta Cornercial da respectiva sede:

FIXADOR 11

AT]TOMATICO 38I,fS
Fabricarite : F [J.ll FI L N,I

REFORÇADOR RArO-X

J

ITEM

1

2

MEDICAL X-RAY F[I-M SUPER HR-U I8X24CM
Fabricante: FUJIFILM
(cx 100 PElÍculas;
MEDICAL X.RAY F'ILM SUPER HR-U 24X3OCIJ{
Fabricante: FU.IIFILM
(cx 100 PElÍculns;

DESCIUÇÃO __QU,4§T

12

12

4

MEDICAL X.RAY ITII-M SUPER HR-U 3OX4OCM
Iiabricaute: F Ll.ll F I I-l\4
(cx 100 PElÍculns)
MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-U 35X35CM
Fabricante: FUJIFILM
CX 1OO PELÍCULAS

5

MEDICAL X-RAY }T[I,M SUPER HR.U 35X43CM
Fabricanre: ITUJIFIt.M
(cx I 00 Ptlt.Ícu r.As)

6

REVELADOR E

AIJTOMATICO 38LIS
Fabricante: FUJIFILN4

REI-ORÇADOR RAIO-X

t0

l0

7
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PREFEITURA MUNICIPAL NE
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c) Ato constitutivo, E,statuto or-r Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações. acompzrnhado de do-
cumentos de eleições de seus administradores;
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva;
d) lnscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de di-
retoria em exercício:
c) No caso de niicroempresa ou empresa de pequeno porte: cerlidão expedicla pela .Iunter

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instru-

ção Normativa no 103, de 3010412007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio

- DNRC:
Í) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem-

bleia que o aprovou" clevidan-rente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no l{egistro Civil
clas Pessoas .lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n'5.764, de 1971:
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em Íuncionamento
no País, e ato de registro ou auÍorização para funciclnamento expedido pelo órgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir.
7.4.1.1. Os documentos devenr ser apresentados em copia simples, podendo" em caso cle

dúrvida acerca da autenticidade do documento, ser exigi da a apresentação do documento ori-
ginal ou cópia autenticada.

7.4.2. Habilitação para pessoa física:
Para habilitação, os licitantes deverão apresentar, em envelope único. a documentaçãcr

abaixo mencionada, as quais serão analisadas quanto à autenticidade:
a) Copia do CPF - Cadastro da Pessoa Física;
b) Copia da Cédula de ldentidade (RG);
c) Copia do Título Eleitoral;
d) Comprovante de residência aÍualizadq,
f) Diploma de Graduação (quando for o caso)

7.4.3. Da habilitação fiscal e trabalhista:
Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:
h) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP.I);
i) prova de insci'ição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domi-
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e <;ompatível com o objetcr

contratual;
j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da

empresa;
k) prova de regularidade para com aFazenda Estadual;
l) prova de regularidade fiscai perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
clão expedida conlr-rntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFU) e pela Pro-
cr"tradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tribr-rtários fede-
rais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretáriri
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
m) prova de regr.rlaridade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FG1-S);

4
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n) prova de inexistêr-rcia de debitos inadimplidos perante a Justiça do 'l'rabalho. mediante a
apresentação de ccrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de to de
maio de 1943.
7.4.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais re-
lacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma cla respectiva legislação de regência.
7 .4.4. Para o licitante Pessoa Física está dispensada a apresentação dos docunlentos alíneas
"â. b, f--' do item 7.4.3;

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLTI('ÃO
Consoante o disposto no inciso VIII do art. l8 da Lei no 14.133/21, a Administração Pública, em

sua atuação, deve avaliar a viabilidade técnica e econômica da fragmentação de contratações de

obras, serviços e corrpras, promovendo a otimizaçáo dos recursos financeiros e o incremento da

competitividade errtre os prestadores, sem renunciar à economia de escala. Nesse contexto. o

credenciamento de prestadores de serviços se apresenta como a alternativa mais aclequada para

atender à necessidade da Adrninistração, especialmente no que tange à prestação de consultas
clínicas especializadas, conforme especificado no Termo de Referência.

9. CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OTT INTERDEPENDENTES

lim relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se que. não existern
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta
demanda.

10 . POSSÍVUS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Administração Púrblica Municipal, neste objeto, não detectou impactos ambientais que

ruecessitem de rnedidas de tratamento ou mitigadoras, buscando sanar os riscos ambientais
cxistentes.

1I _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

./ A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável.

J Os recluisitos relevantes para contratação fbram adequadanrente levantados rl
analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão.

Assim, considerando os pontos listados acima, entendemos ser VIAVEL e

NECESSARIA a contratação da solução demandada.

5
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KERCIA
Sec. Municipal
Planejamento
Em: )5J95 t202s.

NASCIMENTO
Administração e

or)4-
CTiI\HA

do Dep. de Licitação e Compras
Em: :)3_/%_12025.
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PREFEITUHA MI.Jf\trITtrPAL üE
TAPELA DO AITO ALEGRE . BAHIA

:v
!

I

TE IIN{O DE ltE I,'ERENCIA

I. DO OBJBTO:

l.l. Constitui objeto deste Temo de Referência a apresentação de parâmetlos e elementos descritivos para a

Conúratação de empresa para fornecimento de filmes e insumos para ser utilizado na processatlor:r
,rrrtonrática de filmes llaios-X, que atcnde as nccessidades do Fundo Municipal de Saúde de Capela
ilo Alto Alegre- BA.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

I.3. Natureza da contratação: Aquisição

I .4. Regime de execução: indireto.

L5. Prazo de vigência da contmtação: J i de Dezernbro de 2025, a contar a assinatura do respectivo instrunrento
,)nlrillual.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DII,SCRIÇÁO DÂ SOLUÇÂO E DO FUNDAMENTO LEGAI,

2.1. A contratação de empresa para o Íbrnecimento do objeto acima especificado Íàz-se rrecessár'ia em visla da

necessidade da Contrâtação de empresa para fornecimento de Íilmes e insumos pâra ser utilizado na
processadora automática de filmes Raios-X, que atende as necessidades do Frrndo Municipal de
caúde dc Capela do Alto Alegre- llA, para tanto, a Adnrinistração preocupou-se em realizar um procedinrento
,,rn il nrclhor relação cust+beneficit.l lnediante a estipulação de critérios de aferiçào da qualidade.

1.2. Assim, sugere-se a Íbnnalização dc processo de dispensa de licitação para o firrnecimcrrto do objeto acirna
especificado, sob o critério de -iulgarnento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípio,r d;r

economicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala cslii sendo leva,la cnr
consideração, consoante assevera o alt. 18, VII de o art. 23, da Lei Federal no 14.13312021, preralecendo, portarrto.
no presertte caso, a economicidade coma interesse da Administração.

rx)s REQUISTTOS I)A CONTRÂTAÇÃO

.i. I . Os ltens do objeto deste Tenno de Referência será prestado de fonna indireta.

3.2. Os objetos deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, com vigência até 3 I de Dezernbro dc 2015,
contados a partir da assinatura do contrato, com a efetivo fornecimento dos objetos nos locais a serern dcliriidos
pela Administração, de fonna parcelada, a partir das ordens de fomecimento.

1.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte. carga, descalga e
, ' r, )rl gem dos materiais.
,..1. Caso o objeto não esteja de acordo conr a.s especificações exigidas, a Secretaria Solicitante rão o aceilirra e

Iavram teLmo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de
responsabilidade.

.{. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

4.I, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
r.l.l.OltrecertodasascondiçõeseinÍ'onraçõesÍlecessáriosparaqueaCONT'RATADApossaexecutarosselviços

dcntro das especificagões exigidas neste Ternro de Referêucia;

4.1.2. Ernitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total corresponclente âo mâterial solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços:

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestff as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitirdos pcla CON'lRA'l'Al)4.
;,r'oporcionatido todas as cohdições pâra qüe â tnesma possa cumprir suâs obrigaç('iÇj dentro dos |r.rzos
, stabelecidos;
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' L5. Âcornpanhar e fiscalizar o ob.ietô do contrato por meio de um representante da Adnrinistração especialnrcnte
, icsiguado para tarto;
4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrâto,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar afatura ou nota fiscal devidaniente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de crcclitos
orçarrentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais llre oferece vantagenl.

' i. r)As OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços confonre especificações da proposta, com os recurses necessários ao pr-cÍ'eito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela adrninistraçào da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no a;Ít. 125, da Lei 14.l33l2l:
I l. i. Ilesponsab ilizar-se pol bdas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregackrs no
,rrnplintento das obligações contraídas nesta licitação;

1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do AIto Alegle/tlA e/ou a tercciros.
provocados par ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em coqrpatibilidado com as obrigações assunr itlas, todas as contlições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços. salvo na ocorrência de rrotivo
,lc força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CON IRATANTE no prazo
l.' lÍl (clLrarenta e oito) horas do tàto, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

i.2.7. Não transÍbrir a terceiros, por qualquer forma, uem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. nenr

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excoto nas condições autorizadas no Termo de ReÍ'er'ôrrcia

ou na minuta de contratol

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes. encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comclciais.
taxâs, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venhanr a
incidir na execução do contÍâto;
' ?.9. Submeter-se-á a tor{as as nonnas c condições do Termo de Referência e seus anexos, que integranr cstc
,rntrato. iDdependerrte da transctição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou süb§tituir, â§ iuas expensas, no total ou !"rn pârte, os serviços
eÍ'etuados em que se verificarem vicios, defeitos.ôu incorrr!çôes resultantes da execução ou dos malcriais
empregados, a critério da Administração;

1.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serenr executados. tle
conl'onnidade com as nonnas e deternrinações em vigor;

iâÀ {;ESTÃ() Ii TISCALLZ,AÇAO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do preselite oontrato serão exercidas por servidores vinculados o F'undo Municipal de
Saúde, o Sr. Jarbas Almeida de Oliveira, Matrícula n" 201296, respectivamente, aos quais conrpetira dirirrril as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CON I RATADA, irclrrsive
,)i'r'ante tcrceiros, por qualqtrer irregLrlaridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, orr

,,lrc*r dc material inadequado or"r de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não irnplica enr corresponsabil idade
tlr CONTRATANTE ou de seus agenles e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.i. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do con1ra1c,.

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o qtic firr'
rrecessário a regularizaçã,o das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontanrentos a autor idadc

conlpetente para as providencias cabíveis.

í-. ',Rtr'TT|RIOS DE MIIDIÇAO [I DfI PAGAMENTO
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6.1. C) valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pÇlo
i,ii)rcâdo. considerâdos os preços constântes de bancos de dados públicos e as quanlidades a serem contrarrL,las,

r'scr\ âdâs â potercial ecorrtrmia de cscala e as peculiaridades do locâl de execução do oh.iclo:

ír.2. O valor estimado será definido, portânto, com base no melhor preço aferido par meio da utilizaçâo tlos
parâmetros previstos no § I "do art. 23 da Lei n" | 4.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação teftí caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de actislr.
senr prejuízo da divulgaçâo do detalhamento dos quantitativos e das demais inÍ'olnraçõcs necessárias parir a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

:. DBSCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguintô.forma:

7.1. HABTLTTAÇÃO,|URÍDrCA:
7.1.1. A Habilitação Jurí«lica será comprovâda mediante a apresentação dos seguintcs documentos:

â) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ern vigoq devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações sqpervenieiilês em vigor ou última alteração consolidadâ c. no
caso de sociedade por açôes. acompanhado de documentos comprobât6rios de eleição de seLrs

adm in istradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acornpanhada de prova de dileroria em exelcício:
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern funcionamento no país. c

ato de registro ou autorização para funcionamento. expedido pelo órgão corlrpetente. quando a ati,'idade
irssim o exigir.

, -2. iTIiGIJLAIIIDADIi I.'TSCAL E'TRABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comproi,adâ mediante a apresenlâções dos seguinlrs
qlocumentos:

a) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) I)rova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta rregativa de del,.ros
rclativos a tributes lbderais e da Dívida Ativa da União fomecidfpela Secr€taria da Receita Fedelal tio
M inistério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); '

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo.ao domicilis ou sede dr: licitante:

d) Prova de regularidaclc com aFazenda Municipal rclativo ao domicílio ou sededo licitarrtc:

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRFr

i ) l)rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho. nrediante apresentaçaxr de
(,lcrtidão negativa de Débitos Tlabalhistas;

7.3. QUALIF'ICAÇÃO ECONÔMICO-Í'INAI{CEIRA:
7.3,1. A, QualiÍica ao Econômico-{inanceira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Ceúidão negativa de falência ou crlllcordala expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da
crl r'ega das propostas e tle in ício da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validatle,
será considerada válida a certidão conr data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anterirircs
data da realização da licitação.

7.4. QUALIFICACAO TECNTCA:
7.4.1. A Qualificâção Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documcntos:



a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatívcl eur caracteris r ieas.
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou nrâis atestados fornccidos
por pessoas j uríd icas de direito pírblico ou privado.

e r)E ADEQUAÇÃO ORÇAMEN',r'ÁRIA

ll. i. Os recurses para cobeÍura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a corrta da
I seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTO DE DESPESA FONTE I)Ii
RECURSOS

33903000 - Material de Clonsurno

..- --'i.J^.
- '",--.;.J!--;'-', .. . ,,,:

" '",. t-i
",.'.' i;:
i .. ..1 .l

'.'-- ----11-r ' ',._-1 :r

',,--j'----IIT§j

í)(r l0 Fitndo Municipal de

Saúde

e. DA LtrGtSTAÇÃO

PREFEITIJ RA MUNIÇIPAL DE
TAPETA NÜ ALTO A,LEGRE . BAHIA

445905200 - Equiparrentos e

Material Pernranente

R$ 514.t 6

L500. t 002

r.600.0000

R$ 5 .741.60

c). L A contratâção será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.13312021, devendo observar as leis, decletos,

i\-r elrrrlamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao ob.jeto
I d;r r:ontratação, inclusive por suas subcotrtratadas.

'i..1. Na elaboração do objeto ooltratado dever o ser observados os documentos abaixo, assinr cr'rnra toda a legislação
nrtrnicipal, estadual, federal peftinente, indépendente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

!II. I)A ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

['ara etàito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 28.312,80 (Vinte e oito mil trezentd§ e dozeirêais e oitenta centavos),

V AI-,

R$ r.977.72

) R$ 3.296.16

RS 5.95 i.40

R$ 467.80 R$ 4.678.004

5

i

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

2023- Funcionanrento dos Serviços
de Aterrção enl Sairde Especializada

de Media e Alta Complexidade

QUANTITEM MEDIDA v. UNT

MEDICAI- X-RAY FILM STJPER HR-U
I 8X24CM
Irabricante: FUJII-lLM (CX 100 PELÍCULAS)

12 CX R$ r6-t.tt r

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR.U
24X3OCM
Fabricante: FUJIFILM (CX 100 PELICULAS)

l2 CX

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-U
3 OX4OCM
I"abricante: F LJJF ILM (CX I 00 PELÍCULAS)

l3 CX

R$ 274.68

R$ 4s 7.80

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-U
35X35CM
Fabricante: FUJIFILM (CX 100 PELÍCULAS)

10 CX

10 CX

l CX

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-U
3 5X43CM

(cx t00 PELICUI-AS)
II tivELADOI{ l: REFOR(IADOR RAIO-X
AUTOMAT'ICIO 38 L'fS
Fabricante: FUJIFILM

Fabricante: FU.ll FI I-M

tt$ 5(14.48 R$ 3.95 t.-16

i

L

DESCRICAO



PREFEITURA MUNITIPAL DE

GAPELA NO ALTO ALEGRE . BAHIAl

l
FTXADOR E REFORÇADOR
AUI'OMATICO 38 I-TS
Fabricante: FU.ll t' tl-M

RAIO-X
7 CX R$ 388.08 R$ 2.71(r..i(r

Alto Alegre/BA. 26 de maio de 2025.

Kérca^,I*::::
Sec. Municipal de Saúde.
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R L
Proposh Comercial https; //erp. üny. oom.br/rclatorios/orc affie nto. impessao.php?idOrca. .

RXL EQUIPATTIEiITOS MEDIOOS LTI}A . ME
20.903.26í/0001-29

171)W1172
R A, Cond. Emp. Lt. Norte N í695 - Qd: l; Lote: 20, 106. R GeÍho Oe Souza Fl

tTlNGA, Lauro & Freilas- BA
{,,TàÜ2fF

tÍ9.064.í53

Proposta Comercial No FUJ|324

Para
FUr'||99 ri4ufllctPAf DE S^UDE
Aos flidados de: Sra lGrch

Endereço do Cliente
1í.286.393/0001-68
Capela do Alto Alegre - 44.645-000, BA

A/C: Sra lGrch Alvares
Tel.:75 98í96-4430
E-mell:

Vendedor(a): HOZANA ALVES

Item de ou rerviço

comercials

No Itenr SKU Qüd Un
Preço

un
Total

MEDICAL X.RAY FILM SUPER HR.U 18X24CM
Fabricante: FUJIFILM
(cx 100 PELíoULAS)

1

HR-U 18X24CM 12,00 CX 164,81 1.977,72

2
MEDICAL X.RAY FILM SUPER HR-U 24X3OCM
FabricantE: FUJIFILM
(cx 100 PELicurÁs)

HR.U 24X3OCM 12,O0 CX 274,68 3.296,16

3
MEDICAL X.RAY FILM SUPER HR.U 3OX4OCM
Fabricante: FUJIFILM
(cx too PELlcuLAs)

HR-U 3OX4OCM 13,00 CX 457,80 5,951,40

4
MEDICAL X-RAY F]LM SUPER HR.U 35X35CM
Fabricante: FUJIFILM
(cx 100 PELÍCULAS)

HR-U 35X35CM 10,00 CX 467,80 4.678,00

5
HR.U 35X43CM í0,00 cxMEDICAL X-RAY FILM SUPER HR.U 35X43CM

Fabricante: FUJIFILM
(cx 100 PELícuLAs)

574,1ô 5.741,60

6
REVETADOR E REFORçADOR RATO.XAUTOMATTCO 38
LTS
Fabricante: FUJIFILM

REVELADOR3SUI-S 7 00I GAL 564,48 3,951,36

7
GALFTXADOR E REFORÇADOR RA|O-X AUTOMÁTCO 38

LTS
Fabricante: FUJIFILM

FIXADOR3ELTS 7,00 388,08 2.716,56

Númerode itens:7
Soma das quantidades: 71,00 Totaldos itens 28.312,80

Data Total dos itens Total da proposta

27fi5no25 28.3í2,80 28,312,80

Pagumento: À VISTA

Faturamento: ru(L EQTIIPAMENTOS MEDICOS - CNPI'. 20.903.26 I/000 I -29

Dados Bancário§: Banco do Brasil - Ag. 2976-9 - Clc 31,946-5

,,\ntes de firrnlizar qualqucr negociação, erttre ern confato corrosro.

I of2 nrc5fi025, ü:20



Proposta Comercial

Atenciosamente,

Hozana Alves - Qualímedícal

trtçs://erp.üny.coruhr/relatortos/orcamento. irnpressao.php?id0rca.

r1lf

,e

1

Prazo de entrega 7?h

TransportadoraForma de envio

10 diasValldade da proposta

2 of2 2710512025, ll:20



Bahia Médica PROP. 024

PROPOSTADE SERVTÇO

Salvador, 27 maio de 2025

À

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

C N PJ z 11.286, 393/000 1-68

FONE: 75 8196-4430

CONTATO: Kércia Alvares

Apresentamos para apreciaçáo a proposta paru aquisição dos insumos para Raio X.

BAHIA MEDICA soclãr'fr?rt7ffi,1tiAl, LrDA ME

César Avelar de Almeida, CPF:366.029.145-53

d

BAHrA tvtÉorcl socrEDADE coMERctAL LTDA ME

C. N.P.J.: 63 231 6251000L-84
Cesar Avelar de Almeida

BAHIA MÉPICN SOCIEDADE COMERCIAL LTDA ME
Âv. Sete de Setembro N" 1,74,F,df. Sana Rita, Sala 301 -Dois deJulho - Salvador/BA. CEP n" 40.060-001

C.N.P.J.: 63 231 625/0001-84- lnsc. Estadual: 47616754 lnsc. Mun.: 081 .260/001 -35

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT PREÇO UN SUBTOTAL

01 Filme tam 18x24cm 12 RS 167,25 R$ 2.007

02 Filme tam 24x30cm t2 R§ 279,49 R$ 3.353,99

03 Filme tam 30x40cm t3 R$ 471,82 R$ 6.133,66

04 Filme tam 35x35cm 10 RS 480,96 R$ 4.909,6

05 Filme tam 35x43cm 10 R$ 592,69 RS 5,926,9

06 Revelador 38 litros 07 RS 583,25 RS 4.082,75

07 Fixador 38 litros 07 R$ 401,25 R$ 2.908,75

RS 29.121,54
Prazo de entrega: 10 dias uteis

Pagamento: A üsta
Validade da propostal 20 dias

Fax: (71) 3309-0381 - Tel - (71) 98868-8 125 - E-m a i I : bah lamed ica@hotmai l. com



l^lili(-Hllrllt

ORÇAMENTO No 020t2025

Data: 2710512025

Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fone (71l. 7581964430

01
Filme Para Raio-X - 18x24cm

12 R$ 188,96 R$ 2.267,52

Filme Para Raio-X - 24x30 12 R$ 298,66 R$ 3.583,9202

03 Filme Para Raio X - 30x40 13 R$ 472,29 R$ 6.139,77

04 Filme Para Raio X - 35X35 10 R$ 463,98 R$ 4.639,9

05 Filme Para Raio X - 35X43 10 R$ 586,22 R$ 5.862,2

R$ 589,8806 REVELADOR 38 LITROS R$ 4.129,16

07 FIXADOR 38 LITROS 7 R$ 394,85 R$ 2.763,95

R$ 29.396,32TOtal §9161'===========>

Condicões:

Pagamento: A vista

Prazo
execuÇão

30 (trinta) dias.

10 (dez) dias.Vâtidade:

O

§érgio Saturnino da Cunha
Físico/Tec-Rad
ABFM: 0769
CNPJ: 65.7 16.995/0001-37

TEC-RAD Teç'trologia em Rudioproteçào Lt<1a N'CEVS:-i51060902-86.1-000056-l-t
Rua Paranít, 70 - Ccp: 06321-210 / Carapicuiba - SIl.i 'I'cl.: ( I I ) 4l 87-0i150 I l;ax: 41 87-2443-e-rrrail:tec-rad(la-)tec-rad.com.br

ut

/

Tb DHft
Ê:'"-

trtem Dis"crimina§ão do Itêm Quànt. Valor Un. Valor total

7


